
DECRETO Nº. 319 DE 08 DE JULHO DE 2013 
 

Nomeia Membros para Compor o Conselho 
Municipal de Saúde para o exercício de 2013/2015. 

 
O Prefeito do Município de Itapagipe, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições e,  
 
Considerando o disposto na Lei municipal nº. 19 de 22 de agosto de 2002, com 
alterações introduzidas pela Lei municipal nº.30 de 18 de junho de 2010 e; 
 
Considerando ainda as decisões da VIII Conferência Municipal de Saúde 
realizada em 06 de julho de 2013, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam nomeados e automaticamente empossados como membros do 
Conselho Municipal de Saúde, para o exercício de 2013/2015 as pessoas abaixo 
descritas: 
 
I – Entidades de Usuários 
 
a) Representante das Associações de Moradores Congregadas da Área 
Urbana: 
Helenice Lemes Rodrigues - Titular 
José Antônio de Souza - Suplente 
 
b) Representante das Associações Congregadas da Área Rural: 
Elda Luci Santana Barcelos - Titular 
Sônia Darc da Costa Naves - Suplente 
 
c) Representante do Abrigo Jerônimo de Paula Assunção ou da Maçonaria: 
Mauro Martins de Menezes – Titular 
Dásio Francisco da Silva – Suplente 
 
d) Representante da Sociedade São Vicente de Paulo: 
João Carneiro de Assunção – Titular 
Antônio Tinoco da Silva – Suplente 
 
II - Entidades Trabalhadores de Saúde 
 
a) Representante do Governo Municipal 
Alacir Correia Jonas Junior - Titular 
Mário Nei da Silva – Suplente 



 
b) Representante do Setor Privado: 
Josiane Alves da Silva – Titular 
Rafael Ferreira Marques – Suplente 
 
III - Representante do Governo, de Prestadores de Serviços Privados 
Conveniados, ou sem fins lucrativos: 
 
a) Representante da Secretaria Municipal de Saúde 
Dilma Nunes Barbosa Rios – Titular 
Débora Ferreira de Assis – Suplente 
 
b) Representante de Gestores da Rede Privada e Conveniada ao Sistema 
Único de Saúde - SUS. 
Oneida Nunes Borges Bastos – Titular 
Mardone Balduíno Rezende – Suplente. 
 
Art. 2º - Os membros do Conselho Municipal de Saúde exercerão mandato de 02 
(dois) anos, permitida uma única recondução por igual período e substituição a 
qualquer tempo, a critério das entidades representativas. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Itapagipe, 08 de julho de 2013. 
 
 
 

WILDIRLEI QUEIROZ MENEZES BARBOSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MARIO LUCIO QUEIROZ DA COSTA 
Secretário de Administração e Planejamento 

 
 
 
 
 
 


